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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROJETO DE LEI N° 107/2020 

VEREADOR RELATOR: JOCELITO TONIETTO (PSDB) 
VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO. COM  EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE. QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR AGOSTINHO PETROLI (MDB): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR VOLNEI CHRISTOFOLI (PP): Seguiu o voto do Relator 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB) : Seguiu o voto do Relator 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei 107/2020 passa 

a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte. 

Vere for ILMAR PESSUTTO (PSDB) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
VOTO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°: 107/2020 
PROCESSO :126/2020 
VEREADOR RELATOR: JOCELITO LEONARDO TONIETTO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA:30 de novembro de 2020. 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: " CONCEDE REVISÃO GERAL VENCIMENTO AOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL" 

O presente Projeto de Lei visa conceder revisão geral de vencimentos aos Vereadores da 
Câmara Municipal, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Municipal n° 6.610, de 31 de 
março de 2020. 

O projeto de lei objetiva recompor a inflação do período de outubro/2019 a 
setembro/2020, conforme prevê a legislação vigente sobre a matéria. 

Informamos que o índice a ser utilizado é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

O percentual concedido será de 3,14% e seus efeitos a contar de 1° de dezembro de 
2020. 

Ainda ressaltamos que a despesa resultante dessa lei correrá à conta de recursos do 
orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

A presente proposição atende à técnica legislativa e o meu voto é FAVORÁVEL à 
tramitação. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, ao 1° de dezembro de 2020 

Vereador JOCELITO LEONARDO TONIETTO (PSDB) 
Relator do PLO 107/2020 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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